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LEI Nº 159/1951

Ementa

CONCEDE ABONO ANUAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS, A SER PAGO NO MÊS DE DEZEMBRO.

Data da Norma

22/11/1951
Data de Publicação Veículo de Publicação

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 86/1948 - Autoria: Joaquim Candelário de Freitas

Status de Vigência

Revogada parcialmente

Observações

Entrada em vigor a partir de 1º. de janeiro de 1953.
Autor: JOAQUIM CANDELÁRIO DE FREITAS
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13/08/1962 Lei nº 1026/1962 Alterada por
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- L E I na 159. de 22 de NOVEMBRO de 1 951 -

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDIÚ, de acôrdo com o qWl 
decretou a Câmara Municipal, em sesabo realizada no 
dia 19 do corrente, PR01-!llLGA a seguinte lei. __ - _ 

, 
Art. la - Ao pessoal do qUlldro fixo, do variaval " aos· 1nJ!!. 

, 
ti vos d8 Prefei tur. Municipal e concedido um li bano anual de (l$ 

$ 500,00 (quinhentos cruzeiros), a ser pago nomê ... de deze .. -

tro. 

- . Art. 2Q - Ás despasas para. exeeuvao desta lei correra o 
, 

por conte de verba prOpri8 do orvamento. 
, 

Art. 3o - Bota le1 entrara em Y1gor a 10 (primeiro) de ja-

neiro de I 953 (mil novecentos e cinquenta e três), revopdaa 

•• disposições em contrario. 

~t~ .. ;Jj!~{rd~,fu;. /( 
/ Arq. Vasco A. Vanchlarutt! 

- Pl'.EJI'EI'ro. MlINICIPAL -

Publ1cada na Diretarla Acl.m1n1atrat:!: ••• da Prefeitura Munia!-

paI. 809 vinte 

quanta e um. 
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